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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CON TRATO  Nº 94/2017 
5º TERMO  ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 15 de Outubro de 2019.  
 
 
Contratante:  
MUNI CÍ PIO  DE CAN TAGAL O  
 
Contratada:  
J.I INFORMÁTICA EIRELI-EPP  
CNPJ: 07.273.689/0001-77 
 
Objeto do Contrato:  
Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de 
software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, 
Orçamento Anual,  Plano Plurianual,  Controle Patrimonial,  Licitações e 
Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle 
de Frotas, Portal da Transparência, Tributação e Dívida Ativa, Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços e  suporte técnico operacional,  para utilização no 
executivo municipal .  
 
VIGÊN CI A CON TRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e vigência para mais 
dose meses,  com novo termino para a data de 15 de Outubro de 2020.  
 
VALO R ADI TADO:  O valore pago mensalmente será de R$ 11.700,00 (onze mil  e 
setecentos reais) mensais,  totalizando um montante de R$ 140.400,00 (cento e 
quarenta mil e quatrocentos reais),  para o período de dose meses.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrat o Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CAN TAG ALO  –  PARAN Á 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO n.º 016/2019  

  

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação com ressalvas das Contas 

do MUNICÍPIO DE MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, 

relativas ao Exercício de 2010, e dá outras providências.  

      

     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, após deliberação em Plenário nos termos regimentais do Projeto de 

Decreto Legislativo apresentado pela COMISSÃO DE ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS E 

ECONOMIA: 

 

DECRETO LEGISLATIVO:   

Art.1º: Ficam aprovadas com ressalvas as contas anuais do MUNICÍPIO DE MARQUINHO – 

ESTADO DO PARANÁ, relativas ao EXERCÍCIO DE 2010, prestadas por Jose Claudir Suchow, 

nos termos do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, constante no 

Acórdão de Parecer Prévio n.º 192/12 – Primeira Câmara, anexo ao Processo n.º 

204199/11. 

 

 Art.2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

  

    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 11 de Outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO SANTOS VAZ 

Presidente 

 


